
GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇA]\4ENTO E GESTÃO

PORTARIA SEPLAG N" 3.275 DE 23 DE JULHO DE 20T8.

Altera a modalidade de aplicação e/ou fonte de

recursos em gnrpo de despesa no Orçamento

de 2018.

O Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, conferida pelo Art.32, inciso XVI da Lei N'7.950, de 29 de

dezembro de 2014 e em consonância com o Art. 7', § 2" da Lei N" 8.354, de 20 de dezembro

de 201 7.

RESOLIT:

Art. 1". Alterar a modatidade de aplicação e/ou fonte de recursos no grupo de despesa, tendo

em vista a necessidade de promover aj uste no Orçamento do Exercício de 2018, no valor de

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme especificação dos Anexos I e II da presente

Portaria.

Art.2'. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art.3". Revogam-se as disposições em contrário.
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Aracaju, 23 dejulho de 2018.
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GOVERNO DE SERCIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ANEXO I

(MOD|E|CADO POR ESTA PORÍARtA)

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE MODALIDADE

24OOO. SECRETARIA DE ÊSTADO DA MULHER, DA INCI-USÃO E

ASSISTÊNCA SOCIAI, DO TRAEAI.HO E DOS DIREIÍOS HUMANOS

24110 - Departamento Estadual de pÍoteção e Defesa Civil

Atividade: 08.244.0011.2005 - Açôes Emergenciais de proteção e Defesa
Civil

3.3.90

600.000,00

600.000,00

TOTAL 600.000,00

0250

VALOR
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETAzuA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ANEXO II

(apRovaDo NA LoA/cRÉDlros AorcroNArs)

24@0 - SECRETARTa DE EsraDo DA MUt"HER, DA tNcrusÃo E

AssrsTÊNcra socraL, Do TRABAT-Ho E Dos otREtTos HUMANos

24110 - Departamento Estadual de Proteção e Defesa Civil

Atividade: 08.244.0011.2005 - Açõês Emergenciais de Proteção e Defesa

Civil

500.000,00

600.000,00

FONTÊ MODATIDADE VALOR

3.3.90

TOTAI- 600.000,00

0224

PROGRAMA OE TRABAI.HO


